CAMARA MUNICIPAL DA CACHOEIRA
(idade Heroica (Lei Provineial N°43 de 13/03/1837)
Cidade Monumento Nacional (Decreto 680435, de 18-01-1971)
ESTADO DA BAHIA

PROJETO DE LEI N°. 06//2025

Declara o Terreiro 11é Axé Kaid Alaketu
Axé Oxum (M3e Baratinha), como
Patrimonio Histérico Cultural Material
e Imaterial de Cachoeira - Bahia.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuicdes legais,

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarado e reconhecido como Patriménio Histérico Cultural
Material e Imaterial de Cachoeira — Bahia o Terreiro 11&é Axé Kaio Alaketu Axé
Oxum (M3e baratinha).

Art. 22 - Caberd a Camara Municipal, a entrega do Titulo, de Patrimdnio
Histdrico e Cultural Imaterial de Cachoeira ao Terreiro 11é Axé Kaid Alaketu Axé
Oxum (M3e baratinha), em Sessdo Solene Organizada pela Mesa Diretora.

Art. 32 - O Poder Executivo Municipal regulamentard esta Lei, no que couber.
Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 52 - Revogam-se as disposi¢des em contrario.
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JUSTIFICATIVA

O Terreiro 116 Axé Kai6 Alaketd Axé Oxum foi fundado pela saudosa Yalorixa
Galdina Silva (M3e Baratinha), situado na comunidade do Rosarinho, que
funciona desde a década de 70, com culto Ketu. O Terreiro possui entre suas
diretrizes principais, trabalhos sociais em favor da comunidade do Rosarinho, e
suas atividades initerruptamente acontecem até os dias atuais.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Cachoeira, 24 de margo de 2025.

EAN

Josmar Barbbsa dos Santos
Vereador - autor



